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DECISÃO DE RECURSO - PREGOEIRO 

PROCESSO: 56/2023 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DE RANCHO QUEIMADO/SC. 

 

Trata-se de Recurso interposto pela empresa Sabrina Freitas 

08658421910 – CNPJ n. 24.282.685/0001-74, por meio de sua Representante 

Legal, em face da proposta de preço da participante Escriblu Comércio de Móveis 

– CNPJ n. 10.902.067/0001-75 ao Pregão Eletrônico n. 03/2023 – Prefeitura, ao 

argumento de que não foi obedecido o item 10.9. do presente Edital, 

questionando ainda o valor de referência estipulado em edital para o item 01. 

Não foram recebidas contrarrazões. 

Preliminarmente, em sede de admissibilidade, foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de 

Recurso, contrarrazões e tempestividade, conforme comprovam os documentos 

acostados ao processo de licitação. 

Quanto da análise das razões de recurso, tenho a informar que não 

assiste razão a empresa, ora recorrente, posto que, primeiramente, a mesma 

baseou-se na Lei 14.133/2021, sendo que o referido Edital, embasa-se na Lei 

10.520/2002 e no Decreto Federal 10.024/2019, conforme preâmbulo do referido 

Edital: 

“”(...) 

O MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO/SC, Estado de Santa Catarina, 

com sede localizada na Praça Leonardo Sell, nº 40, através de seu 

Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 318/2022, de 19 de setembro de 

2022, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam 

interessar, que fará realizar licitação exclusiva para ME/MEI/EPP, na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE RANCHO 

QUEIMADO/SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de 

julho de 2002; do Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 de setembro de 

2019; do Decreto nº 8.538/2015 de 06 de outubro de 2015; da Lei 

Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e aplicando-se 
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subsidiariamente no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade e às exigências 

estabelecidas neste edital. 

(...)” 

 O Decreto Federal 10.024/2029, no seu Art. 30. § 3º diz o seguinte: 

“(...) 

§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

(...)” 

Conforme exposto a cima, o intervalo mínimo de lances se dá em 

referência a sua última oferta, ou seja, deve estar com valor inferior ao do seu 

concorrente, porém respeitando o intervalo mínimo do seu próprio lance anterior. 

Superada a questão dos lances no referido Processo, passamos a 

analisar a questão do valor de referência estipulado em Edital, onde num primeiro 

momento obteve-se um valor médio de R$ 134,00, já no referido processo o valor 

médio foi de R$ 1.045,00. 

Referente a este assunto, como a própria recorrente informa, o primeiro 

Processo com valor de referência inferior foi deserto, ou seja, não houve 

participante interessado no referido item, desta forma, a Administração Municipal, 

por meio da Secretaria Municipal de Educação, procedeu com a atualização dos 

orçamentos para realização de novo Processo Licitatório, onde foram contatadas 

as empresas Alto Vale Atacadista LTDA e Eonix Comercial EIRELI, apresentando 

orçamentos com a média de valores do Processo atual, como podemos observar 

abaixo: 
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Por fim, cabe ressaltar, que o referido Processo cumpriu os prazos 

legais de sua publicação, e em nenhum momento foi interposto impugnação ou 

pedido esclarecimentos referentes a este assunto, o que demonstra por si só sua 

legalidade e validade. 

Diante do exposto, entendo que deverá ser mantida a decisão de 

aceitação da proposta de preço da empresa detentora da melhor oferta, uma vez 

que esta cumpriu com as exigências previstas no Edital. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 

Praça Leonardo Sell, nº 40 – Centro – Rancho Queimado – CEP 88470-000  

Fones: (48) 3275-3100 – CNPJ 82.892.357/0001-96 

 

5 

 

 Portanto, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa Sabrina 

Freitas 08658421910 – CNPJ n. 24.282.685/0001-74, no processo licitatório 

referente ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2023, e no mérito, julgo 

IMPROCEDENTE, a fim de manter a empresa Escriblu Comércio de Móveis – 

CNPJ n. 10.902.067/0001-75, vencedora do item 01 do referido processo.  

Intimem-se. 

 

Rancho Queimado, 26 de julho de 2023. 

 

 

 

Leandro Anélio Duarte 

 PREGOEIRO  
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